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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em 31 de outubro de 2012
(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
 (Às 16 horas e 46 minutos)

(DELIBERATIVA)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. 
Requerimento nº 2.130/11, do Sr. Paulo Teixeira e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 579, de 2010, do Poder Executivo, que dispõe sobre isenção do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, à Fedération Internationale de Football Association - FIFA e a outras pessoas, para fatos geradores relacionados com a Copa da Confederações FIFA 2013 e com a Copa do Munda FIFA 2014.

II. Recurso n.º 275/06, do Sr. Pastor Frankembergen, contra parecer terminativo da Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania ao Projeto de Lei nº 4.428, de 2004, do Senado Federal, que autoriza o Poder Executivo a criar Colégio Militar nas cidades que especifica. (Boa Vista e Rio Branco)
PRIORIDADE

Discussão

1
PROJETO DE LEI N° 7.432-A, DE 2002

(DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 7.432-A, de 2002, que altera os arts. 2º e 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, para acrescentar a acessibilidade aos portais públicos da Internet; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação, com emenda (Relatora: Dep. Luiza Erundina); da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, e da emenda da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (Relatora: Dep. Angela Guadagnin); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (Relator: Dep. Maurício Rands). 

Tendo apensado(1) o PL nº 1.739/11.
2
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 579-A, DE 2010 

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 579-A, de 2010, que dispõe sobre isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, à Fédération Internationale de Football Association - FIFA e a outras pessoas, para fatos geradores relacionados com a Copa das Confederações FIFA 2013 e com a Copa do Mundo FIFA 2014; tendo pareceres: da Comissão de Turismo e Desporto, pela aprovação (Relator: Dep. Carlos Eduardo Cadoca); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com emendas (Relator: Dep. Odair Cunha); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das Emendas da Comissão de Finanças e Tributação, com emenda (Relator: Dep. Danilo Forte).
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